
Matéria Legislativa Indicação - 205/2022

De: Consuelo A. - GAB.CONSU

Para: SEC - SECRETARIA 

Data: 05/09/2022 às 19:02:13

Setores envolvidos:

SEC, GAB.CONSU

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei

Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de

realizar a instalação de lixeiras por toda a cidade, a exemplo do que

Data da apresentação*: 

05/09/2022

Regime de Tramitação*: 

Ordinária

Em Tramitação?: 

Sim

Status da Tramitação?: 

Aguardando inclusão no Expediente

 

EMENTA:

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de
realizar a instalação de lixeiras por toda a cidade, a exemplo do que se encontra ao longo da
Avenida Bayer Filho, o que não é visto em outros pontos do município.

 

_

Consuelo Azevedo 

Vereadora

Anexos:

Indicacao_Lixeiras.pdf
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Tijucas 

 
 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C. 
Fone/Fax: 0xx48 3263-0921 

Email: secretaria@camaratijucas.sc.gov.br 

Tijucas (SC), 02 de setembro de 2022. 

 

Exmo. Sr. Elói Mariano Rocha 
Prefeito Municipal 
Tijucas - SC 
 

Senhor Prefeito, 

 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa 

Excelência que analise a possibilidade de realizar a instalação de lixeiras por 

toda a cidade, a exemplo do que se encontra ao longo da Avenida Bayer Filho, 

o que não é visto em outros pontos do município.  

 

Justificativa: Esta é uma medida muito básica, simples e de fácil 

execução, mas que reiteradamente não é executada pelas administrações 

municipais. Trata-se de um cuidado com a cidade no que se refere à limpeza 

urbana e com o meio ambiente, que requer, além da instalação dos dispositivos, 

ações de conscientização da população e manutenção constantes.  

 

Cordialmente, 

 

CONSUELO AZEVEDO 
VEREADORA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0FEB-A79D-3C50-6954

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CONSUELO AZEVEDO (CPF 692.XXX.XXX-00) em 05/09/2022 19:02:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaratijucas.1doc.com.br/verificacao/0FEB-A79D-3C50-6954


